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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°. 104/2020 

 

 

“ O MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT RESOLVE 

REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 144 /2020, 

PREGÃO PRESENCIAL: N°. 083/2020, com 

VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da 

data de sua publicação no Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT e dá outras providências” 

 

 

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PARANAITA 

 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAITA - MT, inscrita no CNPJ/MF n. 

03.239.043/0001-12, com sede Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000, neste Município de 

Paranaíta/MT, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antônio Domingo Rufatto, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da Cédula de Identidade nº. 322420-8 

SSP/PR e CPF nº 451.418.009-20, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 083/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa FORTE MT SEGURANÇA E 

MONITORAMENTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°. 33.105.682/0001-56, estabelecida na Rua 

Paranaíta, nº. 10, bairro Jardim Esperança, no Município de Paranaíta/MT, representada pelo Sr. Felício Patat, 

portador do RG nº. 23380780 SESP/MT e CPF 048.319.511-10,  Telefone: (66)992036092, de acordo com a 

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus 

anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº 3555/00, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Decreto 7892/2013 de 

23/01/2013 alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018, Lei Municipal nº 420/2006, 

Decreto Municipal nº. 153/2009, Decreto Municipal nº. 837/2011, Lei Complementar Municipal nº. 

011/2009, Decreto Municipal nº 388/2015, Decreto Municipal nº 119/2006 e demais normas vigentes que 

regem a aquisição pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA, DO 

TIPO SISTEMA DE CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE IMAGENS (CFTV), COM 

MONITORAMENTO INTERNO E EXTERNO, COM INSTALAÇÃO E MATERIAIS 

INCLUSOS, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUPORTE 

TÉCNICO, FUNCIONAMENTO 24H COM 30 (TRINTA DIAS DE GRAVAÇÃO COM 

ARMAZENAMENTO), INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E PERIFÉRICOS 

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE NO 

HOSPITAL MUNICIPAL ALÍPIO CANDIDO DA SILVA, MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, 

conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de preços; 

 

i. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PARANAITA a firmar contratações nas 

quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos objetos, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
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igualdade de condições; 

  

b. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. P. UNIT. P. TOTAL EMPRESA 

01 

LOCAÇÃO DE KIT DE CFTV, CONTENDO 
32 CAMERAS PARA USO 

INTERNO/EXTERNO COM IMAGENS DE 

ALTA RESOLUÇÃO, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 

CORRETIVA) DE SISTEMA DE 

CAPTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE 
IMAGENS (CFTV), COM ACESSO A 

PLATAFORMA DE VÍDEO 

MONITORAMENTO 24 HORAS POR DIA, 
INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E 

PERIFÉRICOS NECESSÁRIOS PARA 

EXECUÇÃO.  

 

32 UNID – CAMERAS IR FULL HD 5MP  C/ 

IP66 

 

2 UNID - DVR 16CH COM HD DE 8TB  

 

32 UNID - BALUN PASSIVO C/ 1 CANAL 

VIDEO C/PROTETOR SURTO  

 

2 UNID -  FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

ININTERRUPTA 12V 20AH 

 

1 UNID -  NOBREAK  COM POTÊNCIA DE 

720VA - 220V 

 

1 UNID - RACK PAREDE PADRÃO 19 12U X 

400MM PRETO- REDE UTP – CFTV 

32 CONECTOR P4 MACHO  

32 UNID - CAIXA PROT. SOBREPOR P/ 

CONECTORES E BALUN CFTV  

 
1 UNID - SMART TV 40 POLEGADAS C/ 

SUPORTE FIXAÇÃO PAREDE 

 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO CFTV 

MENSAL 12 R$1.800,00 R$21.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FORTE MT 

SEGURANÇA E 

MONITORAMENTO 

EIRELI - ME 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 

Municipal solicitante e serão empenhadas nas seguintes rubricas orçamentárias:  

 

10.001.10.302.0031.2092.3.3.90.39.12.00 –Saúde – Fonte 102; 

 

2.2. O Programa de Trabalho e Elemento de Despesa constará (ao) nas respectivas Notas de Empenho ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas no instrumento convocatório;  

 

3. DA VIGÊNCIA 

 

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, não podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 12 do 
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Decreto Federal nº 7.892/2013, salvo se advir contrato administrativo celebrado em decorrência e durante 

a vigência da Ata de Registro de Preço, que reger-se-á pelas normas estampadas neste edital e Lei de 

Licitações, podendo ter novo prazo estimado, consoante art. 57 da Lei 8.666/93 e Resolução de Consulta 

nº 056/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 

 

3.2. Aplica-se ao contrato administrativo advindo da ata de registro de preço para serviços contínuos a 

possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 

fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 89666/93;  

 

3.3. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de 

suas normas;  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste 

Município, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de 

Registro de Preço poderá ser rescindida; 

 

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.  

 

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% sobre o valor do Empenho do 

respectivo pedido; 

 

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições; 

 

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os itens 

entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que 

apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

 

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

 

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste 

edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições aqui estabelecidas; 

 

4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT e de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas; 

  

4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
 
  

 

1Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 
Ata de Registro de Preços nº. 104/2020 - Pag. 4/15 

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este Município; 

 

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

 

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

4.14. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preço a regularidade habilitatória do certame, 

em especial a fiscal; 

 

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e 

Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes certidões de 

regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

 

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em 

fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito 

Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto 

adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 25 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste 

instrumento. 

 

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, 

correrá por conta da CONTRATADA; 

 

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com 

as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação do setor competente 

e nos termos abaixo descrito: 

 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 

 

A empresa Contratada/Adjudicatária fica obrigada ainda ao que se segue: 

 

4.19. Os requisitos necessários para o correto atendimento da necessidade apresentada são os abaixo 

elencados:  

 

4.19.1. Prestação dos serviços com acesso a plataforma de vídeo monitoramento 24 horas por dia com no 

mínimo 30 dias de armazenamento em todos os pontos estratégicos e necessários, com imagens de alta 

resolução.  

 

4.19.2. Prestação dos serviços com pagamento mensal pela locação dos equipamentos instalados na 

secretaria. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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4.20. O modelo de prestação de serviços requer a contratação de uma empresa especializada que 

forneça os equipamentos com acesso a plataforma de vídeo monitoramento com suporte para o 

armazenamento local e a manutenção dos equipamentos e outros eventuais reparos necessários para 

garantir a qualidade dos serviços e atender a demanda da Secretaria. 

4.21. Modelo de Execução do Objeto 

 

4.21.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

4.21.1.1. Orientações Gerais: 

 

a) Todos os equipamentos, materiais, periféricos e acessórios necessários para o devido 

funcionamento e armazenamento das imagens para a prestação do serviço de acesso a plataforma 

de vídeo monitoramento serão fornecidos em regime de locação e instalados pela Contratada. 

b) Findada a vigência do contrato, os equipamentos cedidos em locação deverão ser desinstalados e 

retidos pela Contratada em até 15 (quinze) dias, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 

c) A Contratante deverá conservar os equipamentos, não podendo usá-los senão de acordo com o 

contrato ou a natureza deles, sob pena, de responder por perdas e danos. 

d) A Contratante não disponibilizará veículos, equipamentos ou qualquer outro material necessário à 

execução dos serviços contratados. Será fornecida somente energia elétrica para funcionamento 

dos equipamentos instalados nas respectivas Unidades. 

e) Após a finalização dos serviços de instalação, os locais deverão ser entregues em perfeitas 

condições de higiene e limpeza. 

 

4.21.2. Montagem, instalação e configuração: 

 

a) Faz parte do escopo dos serviços a montagem, instalação e configuração de equipamentos, 

dispositivos, módulos, painéis e acessórios necessários ao perfeito funcionamento do sistema, 

inclusive a parametrização de softwares de gerenciamento e controle remoto, via internet. 

b) A montagem e instalação contempla as atividades de fixação e interligação de quadros e painéis, 

a preparação dos pontos de alimentação elétrica e sinalização de dados, bem como a instalação 

física dos equipamentos e respectivos módulos, componentes e acessórios. 

c) A configuração consiste em ajustes nos equipamentos, módulos, estruturas e softwares aplicativos 

que busquem efetivar a instalação da solução com a qualidade desejada, em conformidade com 

especificações técnicas exigidas neste Instrumento. 

d) Os sistemas de CFTV deverão ser programados conforme interesse do da Secretaria Municipal. 

e) Os trabalhos de montagem e instalação dos sistemas deverá ocorrer no horário de 07h00min às 

17h00min de segunda a sexta-feira. 

f) Os serviços de instalação também compreendem eventual desinstalação e reinstalação de 

equipamentos em outro local, decorrentes de alteração interna de “layout” de setores da 

Contratante. 

 

4.21.3. Equipamentos, módulos, materiais, acessórios, softwares e aplicativos: 

 

a) Somente serão aceitos equipamentos, peças, acessórios e ferramentas compatíveis com a 

aplicação a que se destinam. 

b) Serão recusados pela Fiscalização os materiais que se encontrem fora das especificações 

aprovadas. 

c) Quando se fizer necessário e imprescindível a mudança nas especificações ou substituição de 

algum material por seu equivalente, por iniciativa da Contratada, esta apresentará solicitação 
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escrita, minuciosamente justificada, além de catálogos e ensaios técnicos emitidos por laboratório 

qualificado. 

d) Entende-se por equivalente o material ou equipamento que tem a mesma função e o mesmo 

desempenho técnico do indicado e aprovado pela Secretaria no memorial descritivo. As 

solicitações serão feitas em tempo hábil para que não venha prejudicar o andamento dos serviços 

e não dará causa a possíveis prorrogações de prazo de instalação do sistema. 

e) Compete ao servidor designado pela Secretaria, para acompanhar os serviços decidir a respeito da 

substituição de equipamentos e materiais. 

f) Os equipamentos, módulos e acessórios utilizados deverão ser de procedência legal. 

g) Os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a legislação 

vigente e, devidamente licenciados pelo fabricante, quando for preciso, nas quantidades 

necessárias aos equipamentos fornecidos. 

 

4.21.4. Sistema de vídeo monitoramento: 

 

a) Compreende a prestação dos serviços de instalação e acesso a plataforma de armazenamento, 

assistência técnica e manutenção. 

b) As câmeras deverão ser instaladas de modo a possibilitar a gravação dos acessos de todas as 

entradas e saídas externas, podendo haver alterações de locais, a critério da secretaria, dentro do 

número de câmeras contratado. 

c) Os registros das câmeras deverão ser capturados e digitalizados com data e hora, e armazenados 

no local pelo prazo mínimo de 30 dias para posterior observação. 

d) O sistema deverá manter armazenadas as imagens capturadas pelas câmeras referentes aos 

últimos 30 (trinta) dias, no mínimo. 

e) O sistema CFTV, objeto deste Termo, deverá ter altíssima qualidade de gravação dos arquivos, 

grande velocidade de captura.  

f) captura de imagens por segundo, facilidade em se assistir às gravações, com a opção de realizar 

backups em dispositivo de armazenamento de dados portátil. 

g) Nos ambientes internos ou externos, controlados por câmeras de vídeo, deverão ser afixadas 

placas informativas com os seguintes dizeres: “AMBIENTE MONITORADO POR CÂMERAS”.  

h) As placas deverão ser afixadas de maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos 

pontos de entrada e de saída dos ambientes, e ter as seguintes características: (i) dimensões 

mínimas de 30 (trinta) por 30 (trinta) centímetros; (ii) letras grafadas na cor preta sobre fundo 

amarelo. 

 

4.21.5. Assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva: 

 

a) A manutenção preventiva e corretiva visa manter o sistema em condições normais de 

funcionamento e compreende: manutenção do bom estado de conservação dos equipamentos; 

substituição de peças ou componentes; modificações necessárias com o intuito de atualização dos 

aparelhos e módulos; limpeza, regulagem, inspeção e simulação de testes; entre outras ações que 

garantam a operacionalidade dos sistemas. 

b) Os serviços de assistência técnica compreendem o suporte aos usuários da Contratante na 

utilização das funções e recursos do sistema, bem como o atendimento quando da ocorrência de 

problemas ou panes de funcionamento. 

c) A assistência técnica, as manutenções preventivas e corretivas serão permanentes, durante toda a 

vigência do Contrato, e de inteira responsabilidade da Contratada, inclusive quanto ao 

fornecimento de peças, equipamentos, acessórios e componentes necessário às manutenções. 

d) A Contratada compromete-se a efetuar a substituição, troca, reparação, reconstrução, às suas 

expensas, no total ou em parte, caso ocorram vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos 
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materiais empregados ou dos serviços de montagem e instalação executados. 

e) Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por técnico 

especializado da Contratada quando necessário ou quando solicitado pela Fiscalização do 

contrato. 

f) A manutenção preventiva deverá ser realizada mensalmente ou a qualquer tempo, quando 

necessário, em até 12 horas após chamado telefônico ou meio eletrônico. 

g) A manutenção corretiva deverá ser realizada em até 12 horas, após o chamado telefônico ou 

por meio eletrônico. 

h) A Contratada deverá realizar mensalmente os seguintes procedimentos mínimos em cada visita 

de manutenção preventiva, emitindo ao final dos serviços relatório circunstanciado contendo os 

procedimentos executados, os ajustes e/ou inspeções realizadas, bem como as alterações 

encontradas no sistema: 

h.1) Limpeza no sistema de CFTV, em especial na parte externa, lente e visor das câmeras. 

h.2) Verificação dos conectores, das tensões de alimentação, da instalação física (suporte e 

fiação), das imagens quanto a interferências, ajuste de foco, contraste, cores, enquadramento, 

conexões e ajustes de imagem, entre outros. 

i) Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas do Sistema de CFTV, a 

Contratada deverá providenciar, de imediato, o reestabelecimento do sistema, inclusive, em 

horários noturnos, e aos sábados, domingos e feriados. 

j) A Contratada deverá realizar, sem nenhum ônus adicional para a Contratante, atualizações 

(substituições) dos equipamentos e materiais fornecidos em locação, sempre que as tecnologias 

dos mesmos se encontrarem desatualizadas em relação ao mercado, fornecendo novos 

equipamentos e/ou materiais no lugar daqueles. 

k) A execução dos serviços será iniciada no prazo de 15 dias (quinze dias) úteis, a contar da data da 

assinatura do Termo de Contrato. 

 

4.21.6. Materiais a serem disponibilizados 

 

4.21.6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

periféricos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Anexo II deste Termo de Referência, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 

4.21.7. Das obrigações da Contratada: 

 

b) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e Anexo I, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e Anexo I; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
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termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 

n. 5/2017;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

k) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

m) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

o) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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normas de segurança da Contratante; 

v) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

w) Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

x) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

y) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis; 

z) Não será admitida a subcontratação deste objeto; 

 

4.21.8. Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados pelo fornecedor no Hospital Municipal Alípio 

Candido da Silva - localizado na Via 01, Lote LE2 e AP15, Setor Sul – CEP 78.590-000 – 

Paranaíta/MT;   

 

4.21.9. Após, o recebimento da Nota de Empenho (via e-mail, correios ou fac-símile)/NAD, o fornecedor 

terá o prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis , para entregar/fornecer o item solicitado,  no 

endereço descrito acima. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. O Município de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a: 

 

6.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

6.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital; 

6.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade 

fiscal; 

 

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 

 

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital; 

 

4.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva. 

 

5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das 

especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária firmada; 

 

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente deste Município de Paranaíta – MT; 

 

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

relativamente ao objeto deste Edital; 
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5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e ata de 

registro de preço homologada; 

 

5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento dos itens; 

 

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os 

valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme 

disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo responsável; 

 

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital. 

 

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

 

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

 

6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado; 

 

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E 

DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS:  

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de 

Estado da sede do Licitante;  

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;  

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  

 

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 

 

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de 

depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o nome do banco, agência, localidade 

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

 

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos 

termos legislação fiscal pertinente e vigente; 

 

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 
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CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e consequentemente, lançado na ata de 

registro de preço; 

 

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela; 

 

6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório 

de acompanhamento para pagamento e deverá estar devidamente atestado pelo Servidor designado para 

acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato; 

 

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do 

quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 

 

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 

 

6.12. Dados bancários da empresa detentora dos preços registrados:   

 

6.12.1. Banco: ORIGINAL 212, Agência: 0001, Conta corrente: 3485944-6.  

 

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

 

7.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

7.2.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

 

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 

7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

 

7.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO 
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8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 

 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época do registro; 

 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 

ao praticado no mercado; 

 

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas 

com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 

fracasso na negociação; 

 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 

 

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICIPIO, o proponente registrado será convocado, 

para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

 

8.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 

previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo 

se:  

 

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à 

época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições 

dos itens; 

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

9.2. Por iniciativa do Município de Paranaíta/MT, o registro será cancelado quando o proponente: 

 

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 
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decorrente da Ata de Registro de Preços; 

 

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art. 87 da Lei 

8666/93 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa; 

 

9.5. O Município de Paranaíta/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse 

público, devidamente motivado e justificado; 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A ADJUDICATÁRIA vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 

sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam: 

 

102.1.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 

moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 

determina o artigo 86 da Lei nº 8666/93 do montante requisitado e não entregue pelo CONTRATADO; 

10.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Paranaíta/MT e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens, a Administração poderá ainda 

aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total homologado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Paranaíta/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 

total, sem justificativa aceita, será a 

plicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº.  8.666/93, c/c artigo 7º da Lei 

n. 10.520/2002; 

 

10.3. Se a ADJUDICATÁRIA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte do Município de Paranaíta/MT, o respectivo valor será descontado dos 

créditos que a contratada possuir; 

 

10.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

 

10.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

 

10.6. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a ADJUDICATÁRIA poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis 

de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
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10.6.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

10.6.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento; 

 

10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

10.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar ao Município de Paranaíta/MT; 

 

10.9. Serão publicadas no Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 25.2, c, d, do edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública; 

 

10.10. Aplica-se ainda cumulativamente as sanções previstas na Lei Municipal n°. 124/2018;  

 

11 - DO CADASTRO DE RESERVA 

 

11.1.  Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima 

classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  

 

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de 

habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de empresa não encaminhar os documentos de 

habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital 

 

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do 

edital nº  083/2020 e seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3555/00, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Decreto 

Federal nº 7.892/2013, Lei Municipal nº 420/2006, Decreto Municipal nº. 153/2009, Decreto Municipal 

nº. 837/2011, Lei Complementar Municipal nº. 011/2009, Decreto Municipal nº 388/2015, Decreto 

Municipal nº 119/2006 e demais normas vigentes que regem a aquisição pela Administração Pública. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria especifica colacionada nos autos.  

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 

 

II.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato/ata decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira;  

 

14.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a 

devida autorização por parte do Município de Paranaíta - MT, nos termos do Art. 72 da Lei n. 8.666/93. 

   

15. DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E por estarem de acordo o MUNICIPIO DE PARANAITA registra os preços e condições acima 

disposta, firmando o presente instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via 

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Paranaíta - MT, 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Antônio Domingo Rufatto 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

FORTE MT SEGURANÇA E MONITORAMENTO EIRELI - ME  

SR. FELÍCIO PATAT 

CONTRATADA 

 


